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AUTÓGRAFO Nº 023, DE 24 DE JUNHO DE 2025.
*PROJETO SUBSTITUTIVO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 16 DE JUNHO DE 2025*

Estabelece prazos de envio dos projetos de lei integrantes do planejamento orçamentário do Município para o Legislativo.

O POVO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal em seu nome sanciona a seguinte:

L E I   C O M P L E M E N T A R

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o estabelecimento de prazos unificados para o envio, pelo Poder Executivo, ao Poder Legislativo Municipal, das seguintes peças orçamentárias:
I – o Plano Plurianual (PPA);
II – a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
III – a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar simultaneamente, até o dia 31 de agosto de cada exercício, os projetos de lei referentes ao:
I – Plano Plurianual, quando couber;
II – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

§1º O disposto no inciso I aplica-se exclusivamente aos anos em que o PPA deva ser elaborado ou revisado.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar até o dia 30 de setembro de cada exercício o Projeto de Lei referente a Lei Orçamentaria Anual.   

Art. 4º A tramitação simultânea não impede que a Câmara Municipal organize a apreciação das peças de forma escalonada, respeitando a precedência lógica entre elas (PPA → LDO → LOA).

Art. 5º A Câmara Municipal deverá concluir a apreciação e devolução dos projetos enviados seguindo a precedência lógica até o dia 15 de dezembro de cada exercício.
Parágrafo único. A não deliberação da LDO e da LOA até essa data impedirá o recesso parlamentar, nos termos da Constituição Federal.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogada a Lei Complementar nº 004, de 02 de abril de 2009.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025.

Osvalderi José Fernandes				Nivaldo de Sousa Silva 
Presidente         				           1º Secretário
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